
SÍNTESE ECONÔMK^A 

A R E F O R M A T R I B U T A R I A 

Coiijoiinc animciadü no último inhncro, SÍNl ESU 
dedica o comenlúrio dc hoje à Rejonna Trihu-tãrUi, con
substanciada \ em Emenda Constitucioiml aprovada pelv 
Congresso Naci&,nal em 1965. A rejorma representa pctsso 
deciúvo para a pfdenação e racionciUsação do Sisteina 
Tributário Nacional. Os principais responsáveis por sua 
elahnrnção imiham há longús anos estudando a tuatcria. 
e o projeto submetido ao Congresso^ tanto em seu conteú
do colmo em sua justificação, reflete profié^didade e pon
deração. Há, sem dúvida, divergências, que joram pübli-
camen-te apresentadas na ocasião do debate. Nos próximos 
meses o assunto voltará à ordem do dki, pois que leia com-
plementares terão que ser elaboradas para desenvolver os 
princípios gicrais estabelecidos va Emenda Cmistitucional. 

R E F O R M A se impunha. A 
d i sc r iminação de rendas da 

Const i tui( ;ãü de 1946 seguia a I ra-
d ição ai i ler ior , e j á n ã o era satis
fa tór ia , na época em que foi pro
mulgada. Sucessivas emendas a 
tornaram ainda niaís inadeqviada. 
Deu lugar a abusos t r i b u t á r i o s e a 
conflitos de c o m p e t ê n c i a entre a 
U n i ã o , os Estados c os Mun ic íp ios . 
Deu lugar à proIÍfera(;ão de t r i b u 
tos, com graves conseqüênc ias so
bre a ef icácia da a r re rada( ;ão , bem 
como sobre os encargos adminis
trativos dos contribuintes. A idcia 
da r e o r g a n i z a r ã o t r i b u t á r i a é qun-

se t ão antiga quanto a p r ó p r i a 
Cons t i t u i ção . Estudo s is temát ico 
da m a t é r i a CoÍ realizado já em 
1954 i>OY parte de comissão espe
cialmente designada c que apresen
tou, nessa época, Re la tó r io e Pro
jeto de Cód igo T r i i m t á r i o Nacio
nal. 

O trabalho anterior c o atual t i 
veram como relator o Professor 
RiJBRNs ( J O M E S T)K S O U Z A C daí o 

sentido de continuidade e de evo
lução que siprcsentam. 

A s concepções bás icas da Nova 
D i s c r i m i n a ç ã o das Rendas se rão 
aqui analisadas, s in tè t ica inentc , sob 
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seu asptclo í u n u a l c dus iJüiilús-de-
vista po l í t i co -admin i s t ra t ivo e eco
nômico . P r o c u r a r - s c - á apunlar os 
principais pontos do con t rové r s i a . 

11 

J_)o ponto-de-vista formal , su
bordinou-se a Comis são encarrega
da da e laboração do projeto a duas 
premissas que adotou como finida-
mentais. 

" A pr imeira delas é a consuli-
dação dos impostos de idêntic;is 
naturezas em figuras u n i t á r i a s , de
finidas por via de referência à-'. 
suas bases econômicas , antes que 
a uma das modalidades jur íd icas 
que pudessem revestir." 

Os impostos foram, asíiim, d i v i 
didos cm quatro grupos: 

1. sobre o comérc io c x t t T i í i r ; 
2. sobre o pa t r ímón iu c a ren

da. 
3. sôl)re a i j rudução e a cir

culação dos bens; e 
4. es])eciais, que nau se i'n([ua-

dram em nenhum dos grupos an
teriores. 

F o i suprimido o campo residual 
que, na concepção ant(iri()r, deixa
va umita liberdade à cr iação dc no
vas formas de t r i bu t ação , restr in
gi ndo-se (js imposlos especiais a 
certos tipos especificamente defi
nidos. 

" A segunda premissa é a con
cepção do sistema t r i b u t á r i o como 
integrado no ]il;mo eciuiôniieo e j u -
rídíct) nacional, em subs t i tu ição ao 
cr i té r io his tór ico, de origem es
sencialmente ]H)lidca, da coex i s tên
cia de t r ê s sistemas tr i l )ut ; i r i i )s :n i -
tônoti ins, federal, cstadiial e m u -
nic i | j a l . " 

Foram, em ronse( | í iêneia, man
tidas e (• inalg! ns ca-n-; r T o r c i -

cbu-, as normas constantes ilo t ex 
to constitucional anterior, visando 
a assegurar, no campo t r i b u t á r i o , 
a unidade econômica , polí t ica L- j u 
rídica do pa í s . 

O desenvolvimento da reforma 
em torno dessas duas premissas 
resulta em cen t ra l ização t r i b u i á -
ría, com maior n ú m e r o de i m p ô s 
tos a t r i bu ídos à U n i ã o l''ederal. 
i í e s e r v a a reforma, ainda, ao Con
gresso Nacional e, part icularmen
te, ao Senado Federal, aanjilos po-
dê re s de l imi tação da eapaei í lade 
í r ib i t tá r ia de Estados e Munic íp ios . 

E m consonânc ia com a mesma 
o r i e n t a ç ã o estende-se, t a m b é m , a 
aphcação do conceito de im{jostüs 
nacionais regulados e arrecadados 
pela União , p o r é m d i s t r ibu ídos por 
esta a Estados e Munici])ius. O 
que j á ocorria com os Inipusios 
t'Jnicos Sobre Combus t íve i s , M i 
nér ios e Energia ITé t r ica foi par
cialmente adotado em re lação a 
outros impostos da a lçada fedeial. 

A comissãu que elaborou o p r o 
j e t o (lefeTiden-se, amecipadanien-
te, em tua p r ó p r i a ex ] lusição, de 
p rováve l ca rac te r i zação do |jrü-
jelo como centralizador. Jus t i t í ca -
se declarando que, na realidade, a 
" d í s l r í b n i ç à o proposta p.ira os t r i 
butos lederais, estaduais e m n i i i -
cipais pr(icm'on obser-^-ar rigorosa-
tneiUc- a inqj lantação recomendada 
pela natureza econóuiica e, quan
do pertinente, ju r íd ica de cada um 
deles, sem esquecer, t a m b é m , as 
ca rac te r í s t i cas polí t icas e as condi
ções adininistrativas p róp r i a s de 
Cada uni (Uís t rês gtjvcrnns (pie i n 
tegram a b e d e r a ç ã o " . A justifica 
ção não altera o sentido da refor
m a ; apenas esclarecer (pie ela n ã o 
foi feila com esse obiet ivo, mas 
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que a cen t ra l i zação resultou dc 
outras cons ide rações . 

í í s t e c, sem dúv ida , u m dos pon
tos discut íveis da reforma. 

Coloca-se a q u e s t ã o : a so lução 
escolhida c a aconse lháve l em um 
pa í s da d i m e n s ã o e da diversidade 
geográ f ica c social do Brasil? O u 
o rnuio opo.sto, da descentraliza
ção , seria o mais adequado, a lon
go prazo? O problema tem, ainda, 
impl icações econômicas que se
r ã o adiante examinadas. 

111 

U ü i jüuto-de-vis ta politico-ad-
minis t rat ivo, a re iorma apresenta 
dois asi>ectos, a t é cerlo ponto con
t r ad i tó r ios . 

A o definir com maior clareza os 
impostos, e ao eliminar o campo 
residual, vedando, praticamente, 
exceto em tempo dc guerra, a 
c r i ação de imiwstos n ã o previstos 
na lei básica, concorre para a el i 
m i n a ç ã o de conflitos t r i b u t á r i o s 
entre os t r ê s n íve i s de Governo. 

A o a t r ibui r maior n ú m e r o de 
imiR)slos à U n i ã o e ao ampliar o 
campo dos impostos nacionais, co
loca a cargo da U n i ã o a d i s t r ibu i 
ção destes aos Estados c Mun ic í 
pios. Cria, com isso, condições pa
ra abusos do poder central e con
corre, assim, para o surgimento 
de novas razões dc atr i to entre as 
t r ê s ó rb i t a s dc Governo. 

A pr imeira conset^úcncia s e r á 
benéfica para l õ d a a economia 
nacional, evitando a mult ipl icida
de de impostos e o caos t r i b u t á r i o 
que hoje prevalece. A segunda 
conseqüênc ia p o d e r á ref le í i r -se so
bre a p r ó p r i a estabilidade da es
t ru tu ra polí t ica do pa ís . 

Reconliecendo a necessidade de 
sidvaguardar a independênc ia do.i 

governos estaduais e municipais, 
i n c l i M u a Coni í ssão dispositivo que, 
embora atendendo iormahnenie ao 
problema, n ã o ií ispíra, cerlamenie, 
mui ta confiança a estes governos. 
Textualmente : 

§ 1.° A aplicação dos Fundoa 
previstos neste artigo será regula
da por lei complemcntarj que co
mete rá ao Tribunal de Contas da 
União o cálculo e a autor ização do 
pagamento das quotas a cada enti
dade participante, independentemen
te (ie autor ização o rçamentá r i a ou 
dc qualquer outra formalidade, efu-
tuando-ae a entrega, mensalmente, 
a t r avés dos estabelecimentos ofíciaia 
de crédito. 

Sabc-sc que, na p rá l i ca , sera 
íicil a um (jualquer dos milhares 
de Munic íp ios obter, do respecti
vo Crovérno estadual ou da CWiiào, 
o liei cumprimento do citado dis-
[Misitivo constitucional ou da lei 
complementar que o regulamentar. 

A inda do dominiu pol í t ico-ad
minis t ra t ivo, estabelece a reforma 
a de legação de a t r ibu ições de um 
ixíder ao outro, em ma té r i a t r i b u 
t á r i a . Ressalva, expressamente, da 
pro ib ição constitucional, a delega
ç ã o ao Po<ler Execut ivo federal pa
ra a í i x a ç ã o das a l íquotas dos i m 
postos de in ipor t ação e e x p o r t a ç ã o 
e do imjKKslo sobre as oi>erações de 
c réd i to , c âmbio e seguros. 

Torna , jnir essa via, flexíveis, 
impostos que podem ter significa
t iva i m p o r t â n c i a como instnnnen-
tos de polí t ica econômica , especia!-
rncittc no que se refere ao equi l í 
brio do l ia lanço de pagamentos. 

I V 

Do ponto-de-viita cconônu'cf>. : 
reforma apresenta quatro nKídiíi 
(nçi'H\s rsscnciais: 
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1. Transfere da compe tênc ia dos 
Kstados para a da U n i ã o o i m 
posto de expo r t ação . 

1'. ü e v o l v e aos Estados o i m 
posto de t r a n s m i s s ã o " in te r -v ivos" , 
anteriormente transferido dos Es
tados para os M u n i c í p i o s . 

3. Modif ica a natureza do " i m 
posto de vendas c c o n s i g n a ç õ e s " , 
que continua no campo estadual, 
mas que passa a ser cobrado sô -
f:re o "va lor adicionado" em cada 
t r ansação , a exemplo do (]ue já 
ocorre com o imposto federal de 
lonsumo. 

4. L i m i t a a e x t e n s ã o do imirés-
to municipal de " i n d ú s t r i a s e pro
fissões", restrigindo-o a um i m -
]i<'sto sobre " s e r v i ç o s de quajquer 
n;-tureza". 

A primeira é uma contr i l in ição 
j.ü-,.'liva, pois (|ue o ímpôsLo de ex
por tação tem, para a economia na-
( íona l , grande significado como 
instrumento de pol í t ica econômica 
global e deve, portanto, situar-se 
no campo federal, 

A segunda tem pouco significa
do econômico. 

A terceira tem efeitos benéf icos 
n-j que se refere á c i rcu lação de r i 
queza no país , pois que vem resol
ver dificuldades e d i s to rções eco
nômicas provocadas pelo conflito 
t r i bu t á r io entre Estados. Traz a 
modif icação, ix>r outro lado, a J H J S -

sibilidade de grave desequi l íbr io 
financeiro para os Estados. Cum
pre observar, a l i á s , que, em ne
nhum momento do debate que se 
travou sobre a ma té r i a , forneceu o 
Governo qualquer ev idência de que 
houvesse sido feito estudo adequa
do dos reflexos financeiros da mo
dificação do c r i t é r io de cob rança 
ílêsse inqjòsto. 

A quarta modif icação é essen
cialmente restr i t iva. Ev i t a (|ue os 
Mun ic íp io s cobrem impostos que 
com nome diverso tenham i t ;c i -
dência igual ao de inqxjstos fe
derais e estaduais. Reduz, por ou
tro lado, substancialmente o valor 
de importante imposto hoje arre
cadado pelos Mun ic íp ios . N ã o hou
ve, t a m b é m ne.ste caso, qualquer 
indicação dos p rováve i s reflexos 
da modif icação sobre as f inanças 
municipais. 

A perda evidente de recursos 
\iOX parte dos Estados e dos M u -
nie íp io j compontada a t r a v é s da 
d i s t r ibu ição de impostos arrecada
dos pela U n i ã o e, em menor ])ro-
po rção , ])e!os Estados. 

\̂  

C) exame dos aspectos econômi 
cos da reforma nos leva, assim, ao 
problema da d i s t r ibu ição dos i m 
postos arrecadados pela U n i ã o e 
jielos Estados. 

A t rans fe rênc ia de impostos do 
M u n i c í p i o para o Estado, e do Es
tado para a U n i ã o , bem como a 
r e s t r i ç ã o do poder t r i b u t á r i o , co
loca os Mun ic íp io s na dei>endéncia 
quase exclusiva da d i s t r i bu i ção dos 
Esiacos e da U n i ã o c os Estados 
em maior dependênc i a da d i s t r i 
bu ição da U n i ã o . 

Com efeito, a p ó s a reforma, f i 
cam com a U n i ã o os seguintes i m -
[Histos: 

a) i m p o r t a ç ã o e e x p o r t a ç ã o ; b ) 
propriedade ter r i tor ia l r u r a l ; c ) 
sobre a renda; d ) sobre a pro
d u ç ã o (atual consumo) ; e) sobre 
ope rações de c réd i to , c âmbio , se-
guru e cap i t a l i z ação ; f ) sobre ser-

55 



SÍNTRSE ECONÔMICA 

viçds úti transportes e comunica
ções, salvo os de natureza estrita
mente munic ipa l ; g ) sobre com
bus t íve is : h ) sobre energia elét r i 
ca; j ) sobre minerais. 

Com os Estados, ficam os i m 
postos : 

a) t r a n s m i s s ã o a qualquer t i t u 
l o ; b ) c i rcu lação (vendas e con
s ignações modif icado) . 

E , finalmente, com os Mun ic í 
pios os impostos: a ) predial e ter
r i tor ia l urbano; b ) c i rcu lação ( i n 
d ú s t r i a s e prof issões , l imitado a 
30 / í ; ílo cobrado i)clo Es ladoj ; c) 
sobre serviços de qualquer natu
reza. 

A d i s t r ibu ição da receita arre
cadada pela Elnião se fará nas pro-
jM)rçÕes seyuintes: 

Impostos 1'ara, os Estados Para os Municipioa 

1 pi-npvipria.df; t e r r i tor ia l rura l . . . — 1Ü07" 

2 remia 10% 10% 

3 prnrlnçüo 10',̂ : 10% 

4 c n m b n s t í v e i s *- — G0% > 

Cl oiiorgin elétr ica < 60% • • > 

G miuórios i- 90% »• 

O imposto sobre propriedade 
t c r r i l o i i a l ru ra l e s iuva iuiciabuen-
te com os l istados; passou a se
guir para os Aiui i ic ipios, pela 
Emenda Constitucional n . " 5, e, 
i n i a l mente, pa,ra a U n i á o ]jcla 
l ü n c n d a n . " 10. A reiorma o man
t é m coni a l ' n i à o , mas impoc .̂ ua 
d i s t r ibu ição total aos Mun ic íp ios . 

ü impüs tü sobre a renda era dis
t r i b u í d o iniciabneule na p r o p o r ç ã o 
dc 10'̂ .' para os Aiunicípio^. Eas-
50U a \5'/v pela l ü u c n d a n."* 5 e 
volta a 10'/-, pirla Reforma. Os Es
tados passam a receber \0'/c des
se tr ibuto. 

O imposto dc consunio (ou rle 
p r o d u ç ã o ) era d i s t r i bu ído , atra
vés (In |-'.nieiida n ." 5, aos M u n i c í -
jiios, na prui:iorcão de IO ' / ' . Pela 
Reforma, a distri l)niçã(i m a n t é m a 
quota dos Mmiic íp ios e j^assa a i n 
cluir outra parcela de 10'v' dis r i -
buídn pos Estados. 

O conjunto das f.|uotas do i m 
posto de consunio e d r rcu<la cons
t i tuí mn i M u i d o dc Tart lcÍi)ação de 
Estados e -Municípios, cuja rp[iar-
tíçãij entre Estados e Munic íp ios 
será regulafla por lei coni[iIenicn 
tar. 

O J impostos únicos s(')br(; com
bus t íve is , energia elétr ica e m i 
né r ios permanecem como dantes, 
exceto no tpie tange ao de m i n é 
rios, no qual a pa r t i c ipação dc 
Estadn;^ e Miniicí[)ÍMs é elevada 
a 90%. 

Cuni].ire o l i s t T v a r u m a i ncoerên
cia da rcfiirnia no (|Ue tange I K K S 

cr i t é r ios j i a r a a disir ibuiçacj , poÍ:> 
(pie, no caso dos comlnist í \ eís, 
energia elétr ica e minerais, l íxa a 
Emenda Consi í t i ic ional os elemen
tos dctiiiidures da r epa r t i ção , ao 
piasso íjue, no caso do b imdo dc 
ra r t i c ipa ( . ào dos ]'.!stadn:^ c Mtuií-
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cípios, esse detalhe é a t r i b u í d o à 
lei com[)Ierücutar. 

V I 

A l é m da. e x t e n s ã o du p r inc íp io 
da d i s t r ibu ição , incorpora a refor
ma, ainda, um conceito novo pa
ra o qual n ã o se encontra, na jus
tificação da Comis são , exp l i cação 
adequada. Trata-se das "reservas 
m o n e t á r i a s " , cons t i t u ídas , respec
tivamente, com a receita do i m 
posto de e x p o r t a ç ã o e com a re
ceita dos impostos sobre as opera
ções dc c r éd i to , c âmbio , seguro, 
capi ta l ização , t í tu los e valores mo
bil iár ios. 

Estabelece a reforma, em rela
ção a esses dois gru[)os de impos
tos : 

A receita líquida dos impo.stos a 
que se refprem ( . . . ) destina-.so à 
formação dc rPSPrvaR mone tá r ias , 
conformo dispuser a lei. 

Só na expos ição de motivos do 
Afínístro da Ea/enda é que o as-
snnto st' torna ma í s c laro: 

O impôííto de exportação o o im
posto RÓhro traTiRnçõoR f ínancoicas 
— o denominado imposto de fjôlü — 
K.'io condenáveis ye cxigirloa com a 
finalidade de suprir recuraus de te-
aULifEiria, puriiiie recaem sobre valo
res que, de forma altruma, expres
sam a capacidade de contribuir pa
ra os cofres públicos. Por outro la
do, são excelentes meios do form . i-
cr\o do reservas. Mostra a experiên
cia n inofíávol vanta^nm de uma re
serva monetár ia Oriunda da re tenção 
de parte 'hy acréscimo de receita pro-
vr i icnto do aumento de preços i n -
t^Tfiacionais dos produtos de expor
tação, como meio de compensar es
sa expor tação em fase subseqüente 
de baixa dos preços. TÍ. itnialmente, 
i-ofrunfindávol n depestímulo n mo
vimentos nltistas em "Rõlsa, mediante 

a adoção de um tributo sôfore tais 
t ransações , cuja receita pode ser 
empreitada na formaçào dc reservas 
que se destinem a financiar as com
pras de t í tulos em caso de especula
ção baixista. Idêntico processo fiscal 
compensatório pode ser adotado no 
mercado cambial. Como se vê, t r a 
ta-se de um instrumento de política 
mone tá r i a que completa e, não pou
cas vêzpjK, substitui o clásfiico pro
cesso de redesconto, nem sempre exe
qüível, ou a in tervenção direta no 
mercado de capitais, cujo êxito de
pende de uma sensibilidade f inan
ceira que ainda não conseguimos al-
t ança r . 

Contando com a flexibilidade do 
referido instrumental, as autorida
des, e s t a r ão aptas a selecionar as 
mcdidajs apropriadas aos focos i n -
flacionários ou depressivo. Ao mes
mo tempo, a eficácia da medida sele
tiva é reforçada de maneira global, 
no mercado, uma vez que o aumento 
ou a diminuição das reservas repre
senta um contra-efeito à expansão 
ou à r e t r ação dos meios de paga
mento, orií^inadofi dos aludidos focos, 
inflacionários ou depressivos. 

Os dispositivos referentes a es
sas "reservas m o n e t á r i a s " n ã o pa
recem felizes. 

E m pr imeiro lugar, sem a ex
pl icação do Min i s t ro da l"azenda, 
a ma té r i a ficaria indefinida, [ H ) Í S 
(pie o texto ajirovado n ã o f í x a a 
finalidade da reserva nem estabe
lece quem a a<hnim's(ra. E m se
gundo lugar, sua ut i l ização es tá 
nitidamente enquadrada em deter
minado t i ] io de polí t ica <'eonômica, 
o <\uc n ã o parc-ce prudente. 

V I I 

A riíforma, para que ]iossa en
trar cm vigor a par t i r de 1967, 
como estabelece a Emenda Cons-
t ih i r iona l . exige, ainda, intenso 
fralialbo legislativo. 
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E m p r i i n d r o lugar a t r a v é s da 
e l aboração de leis coinplementa-
rcs que regulem: 

1. as reservas m o n e t á r i a s pro-
venieiiles da receita l iquida do i m 
posto de e x p o r t a ç ã o ; 

2. o imposto estadual de trans
m i s s ã o ; 

3. o imposto estadual de circula
ção ; 

4. as reservas m o n e t á r i a s pro
venientes de receita dos impostos 
sobre ope rações de c réd i to , c â m 
bio, seguros, t í tu los e valores mo
bi l iár ios ; 

5. a conce i tuação fiscal dc "ser
v i ços " e " c i r c u l a ç ã o de mercado
rias" ; 

6. a forma de apl icação dos re
cursos do imposto sobre a renda e 
sobre a iModução. destinados nos 
Estados c M u n i c í p i o s ; 

7. a d i s t r i bu i ção aos Estados e 
Mun ic íp io s dos impostos sobre 

combus t íve i s , energia cictrica e 
minerais. 

E m segundo lugar, a t r a v é s dc 
Reso luções do Senado Fcd('ral 
que obedeçam ao que dispuserem 
as leis complementares acima men
cionadas e que f ixem t 

1. limites para as a l íquotas dn 
imposto estadual de t r a n s m i s s ã o ; 

2. l imi te para a a l íquota do i m 
posto estadual de c i r c u l a ç ã o ; 

3. quotas de d i s t r ibu ição dos 
imi)üstus sôbrc combus t íve i s , ener
gia e l é t r l t a t minerais. 

O esforço legislativo a empre
ender compreende, cm terceiro l u 
gar, as leis estaduais c municipais 
que adaptem os atuais impostos de 
vendas e cons ignações e de i n d ú s 
trias e prof issões aos novos pre
ceitos constitucionais e às normas 
que vierem a ser fixadas nas leis 
complementares federais. 
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